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DECRETO N° 5.018, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1999.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa cruz do Sul, no uso das suas
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e de conformidade com o
artigo 3o, da Lei n° 3.293, de 28 de dezembro de 1998, e artigo 4o, da Lei n° 3.294,
de 28 de dezembro de 1998,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de R$
101.000,00 (cento e um mil reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

ÓRGÃO -1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária -1001 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1001.08411902.023 - Manutenção e Conservção de Escolas Municipais de
Educação Infantil

3.1.1.1 - Pessoal Civil (109) R$ 1.000,00

ÓRGÃO -1200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária -1201 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1201-13754282.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (179) R$100000,00

SOMA R$101.000,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
redução nas seguintes dotações orçamentárias.

ÓRGÃO 0100 - CÂMARA MUNICIPAL DEVEREADORES
Unidade Orçamentária - 0101 - Câmara Municipal de Vereadores e Órgãos

Subordinados

0101-01010012.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Vereadores
3.1.1.3-Obrigações Patronais (02) R$ 22.000,00
3.1.2.0 - Material de Consumo (03) R$ 16.000,00
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (05) _^.<: R$ 25.000,00
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ÓRGÃO - 0300 - GABINETE DO VICE-PREFEITO
Unidade Orçamentária - 0301 - Gabinete do Vice-Prefeito e Órgãos Subordinados

0301-03070202.006 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice-Prefeito
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (28) R$ 9.000,00

ÓRGÃO - 0900 - SECRET. MUNIC. DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 0901 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

0901-13764471.021 - Construção, Ampliação e Restauração de Hidráulicas e
Redes d'Água

4.1.1.0-Obras e Instalações (95) R$ 19.000,00

ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMp, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

1101-08462281.030 - Obras e Instalações em Parques Recreativos e Desportivos
4.1.1.0-Obras e Instalações (165) R$ 10.000,00

SOMA R$ 101.000,00

Art. 3o - Fica reajustado para menor o montante que consta do
Orçamento de Capital, exercício de 1999, conforme segue:

ÓRGÃO - 0900 - SECRET. MUNIC. DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 0901 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.021 - Construção, Ampliação e Restauração de Hidráulicas e Redes
d'Água

12-E) - Construção, ampliação, restauração, prosseguimento e
continuação de obras iniciadas de hidráulicas e redes de
distribuição de abastecimento d'água em Linha Eugênia, Quarta
Linha Nova Alta e Baixa, Linha Araçá Centro e Baixa, Monte
Alverne, Linha Brasil, Linha Monte Alverne, Justo Rangel, São
Martinho, Entrada Schuch, Cerro Alegre Alto e Baixo, Linha
João Alves, Linha Travessa, Entrada Schuch (Alto Paredão),
Linha Sete de Setembro, construção de reservatório d'água em
Alto Linha Santa cruz, construção de rede hídrica no distrito de
São Martinho, construção de redes de distribuição d'água e
reservatório em São José da Reserva, Rincão dos Oliveira,
Capela dos Cunha e Reserva dos Kroth, Travessa Bohnen,
continuação da obra de Alto Boa Vista e obras em outras
localidades a definir. CONSTRUÇÃO DE HIDRÁULICA E
PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO EM LINHA ANTÃO
(COMUNIDADE PRÓXIMA A ESCOLA MUNICIPAL BRUNO
AGNES); CONSTRUÇÃO DE REDES DE ÁGUA EM LaANTÃO
EENTRADA SÃO MARTINHO .^r^R% 19.000 00
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ÓRGÃO -1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária -1101 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subordinados

PROJETO 1.030 - Obras e Instalações em Parques Recreativos e Desportivos
02-E) - Participação ou construção de ginásios de esportes e/ou lazer em

locais a definir. CONSTRUÇÃO DE GINÁSIOS DE ESPORTES:
DE BOA VISTA, DE RIO PARDINHO, 9o DISTRITO, DE LINHA
SANTA CRUZ, NA VILA VERENA, NO BAIRRO
INDEPENDÊNCIA (COHAB), PARA A SOCIEDADE CULTURAL E
BENEFICENTE UNIÃO, NA COMUNIDADE SÃO CANÍSIO, NA
RUA VICTOR FREDERICO BAUMHARDT AO LADO DO
NÚMERO 2398, NO BAIRRO DONA CARLOTA, NA
COMUNIDADE CATÓLICA SÃO JOSÉ, NA RESERVA DOS
KROTH, NA COMUNIDADE SANTA CATARINA, EM ALTO
PAREDÃO, EM LINHA PINHEIRAL, EM SÃO JOSÉ DA
RESERVA, NA COMUNIDADE DE RIO PARDINHO JUNTO A
ESCOLA MUNICIPAL CHISTIANO SCHMIDT, CONTINUAÇÃO
DOS GINÁSIOS DE SARAIVA E LINHA SANTA CRUZ,
PARTICIPAÇÃO NA REFORMA DO GINÁSIO DE VILA MONTE
ALVERNE R$ 10.000.00

SOMA R$ 29.000,00

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 29 de dezembro de 1999.

Registre-se, publiqu^é ecumpra-se
NELSI HOFT MULLER

Secretária Municipal de Administração

anta Crus de Sul
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rAN MORAES

fefeito Municipal


